
 

 
 
 
Concede o Título de Cidadão Palmitalense ao 
Excelentíssimo Senhor Juliano Borges, DD. 
Coordenador Estadual da Juventude da Secretaria da 
Justiça e Cidadania do Governo do Estado de São 
Paulo e Presidente do Conselho Estadual da 
Juventude, pelos relevantes serviços prestados à 
juventude de Palmital. 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Palmitalense ao Excelentíssmo Senhor 

Juliano Borges, DD. Coordenador Estadual da Juventude da Secretaria da Justiça e Cidadania do Governo 

do Estado de São Paulo e Presidente do Conselho Estadual da Juventude, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados à população palmitalense e destacada atuação exemplar na vida pública. 

 

Art. 2º A entrega do referido Título será procedida em Sessão Solene a ser 

previamente convocada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 16 de março de 2026. 

 
 

(assinado digitalmente) 
CRISTIAN RODRIGO ALVES NOGUEIRA 

(Cristian do Posto) 
Vereador 

 
 
 
 
 

Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2026
Protocolo 327 Envio em 16/03/2026 09:15:09

Autoria: Cristian Rodrigo Alves Nogueira.

Pr
oj

et
o 

de
 D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
nº

 1
/2

02
6 

Pr
ot

oc
ol

o 
32

7 
E

nv
io

 e
m

 1
6/

03
/2

02
6 

09
:1

5:
09

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

6/
20

23
, d

e 
18

 d
e 

de
ze

m
br

o 
de

 2
02

3,
 p

or
 C

ri
st

ia
n 

R
od

ri
go

 A
lv

es
 N

og
ue

ir
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
al

m
ita

l.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/1

76
30

/1
76

30
_o

ri
gi

na
l.p

df



 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Nobres Pares, 

Submeto à apreciação dos nobres Vereadores a presente proposição que visa 

conceder o Título de Cidadão Palmitalense ao Senhor Juliano Borges, em reconhecimento à sua destacada 

trajetória pública, acadêmica e comunitária, bem como pelos relevantes trabalhos prestados à juventude de 

Palmital, sempre pautados pelo compromisso com a gestão pública, com a cidadania e com o 

desenvolvimento social. 

 

O homenageado exerce relevante função no Estado de São Paulo como Coordenador 

Estadual da Juventude da Secretaria da Justiça e Cidadania do Governo do Estado de São Paulo, além de 

ocupar a presidência do Conselho Estadual da Juventude, posições por meio das quais tem contribuído de 

forma expressiva para a formulação, articulação e fortalecimento de políticas públicas voltadas à população 

jovem em todo o território paulista, alcançando também importantes reflexos para o município de Palmital. 

 

Sua formação acadêmica e técnica demonstra preparo sólido e permanente 

aperfeiçoamento. É formado em Administração pela Faculdade de Presidente Prudente/UNIESP, técnico em 

Contabilidade pelo Senac, diplomado em Gestão Pública e Teoria Política pela Organização Democrata 

Cristã da América (ODCA) e Fundação Konrad Adenauer (KAS), bem como diplomado em Economia Social 

e Ecológica de Mercado pela Universidad Miguel de Cervantes, de Santiago do Chile. Também obteve 

formação complementar como Pós-Diplomado em Reformas Políticas e Neopopulismo na América Latina, 

em curso promovido pela ODCA/KAS, no Rio de Janeiro. 

 

Ao longo de sua trajetória, participou ainda de cursos e seminários voltados à área de 

gestão pública em países como Alemanha, Chile, Argentina, Uruguai e México, experiência que ampliou sua 

visão institucional e seu conhecimento sobre modelos de administração, governança e políticas públicas. 

Soma-se a isso sua atuação como articulista, tendo escrito, por vários anos, artigos para o jornal O Imparcial, 

de Presidente Prudente, contribuindo para o debate público e para a reflexão sobre temas de interesse 

coletivo. 
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No campo da gestão pública, o Senhor Juliano Borges teve papel relevante na 

implantação e implementação de políticas públicas de juventude no município de Presidente Prudente, tendo 

liderado mais de uma centena de projetos voltados aos jovens. Trata-se de atuação concreta e consistente, 

voltada à valorização da cidadania, à inclusão social, à formação de lideranças e à criação de oportunidades 

para adolescentes e jovens. 

 

Sua experiência também se estendeu à esfera federal e regional, tendo atuado em 

Brasília como secretário parlamentar na Câmara dos Deputados, além de exercer a função de secretário 

executivo da União dos Municípios do Pontal do Paranapanema (Unipontal), entidade formada por prefeitos 

da região de Presidente Prudente. Igualmente, desempenhou a função de secretário executivo da Associação 

das Mulheres do Pontal do Paranapanema (Amopontal), integrada por primeiras-damas da região, 

colaborando com iniciativas de fortalecimento institucional e desenvolvimento regional. 

 

Merece igual destaque sua atuação voluntária em favor da comunidade. O 

homenageado participou de inúmeros projetos sociais no Rotary e em outras entidades, sempre com especial 

atenção ao desenvolvimento de adolescentes e jovens. No âmbito do Distrito 4510 de Rotary International, 

exerceu a função de Governador Assistente, sendo responsável pelas coordenações dos programas de 

Juventude, Interact, Rotaract e Ryla, atividades que evidenciam sua dedicação à formação cidadã e ao 

protagonismo juvenil. 

 

A concessão do Título de Cidadão Palmitalense representa, assim, o reconhecimento 

desta Câmara Municipal não apenas por sua expressiva trajetória pública e institucional, mas também pelos 

relevantes trabalhos prestados à juventude de Palmital, demonstrando atenção concreta às demandas da 

população jovem e contribuindo para o fortalecimento de ações e políticas voltadas a esse importante 

segmento da sociedade. 
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Diante de sua expressiva contribuição à vida pública e social, entendemos ser justa e 

merecida a presente homenagem, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

desta propositura. 

 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 16 de março de 2026. 

 

(assinado digitalmente) 
CRISTIAN RODRIGO ALVES NOGUEIRA 

(Cristian do Posto) 
Vereador 
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